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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 6 DE MARÇO DE 2012, NO SALÃO NOBRE DO MUNICÍPIO 

DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Vice-Presidente da Câmara Municipal, António Pinto Carreira e os senhores 

vereadores Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro Sepúlveda do Valle 

Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo Coutinho e Margarida 

José César Osório Silva Duarte. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificada a ausência do senhor Presidente da Câmara Municipal, Francisco 

Manuel Lopes por se encontrar numa reunião com as Águas de Portugal, em 

Lisboa. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove 

horas e trinta minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem do dia, 

dando a palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro manifestou que pretendia 

fazer uma curta intervenção para marcar a sua posição relativamente a factos 
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ocorridos desde a sua presença na última reunião em que participou no dia 7 de 

fevereiro de 2012, bem como para solicitar alguns esclarecimentos. 

Começou por referir, em primeiro lugar, que esteve presente na cerimónia de 

atribuição da medalha de Prémio de Mérito Cultural do Município de Lamego, ao 

senhor Dr. Mário João Gomes, distinto médico urologista, que foi distinguido na 

noite, de 23 de fevereiro no Teatro Ribeiro Conceição, cerimónia que decorreu com 

muita dignidade, deixando, por isso, aqui um registo de satisfação. 

Neste ponto os restantes membros do executivo manifestaram, também, o seu 

regozijo pela forma como decorreu o evento que muito dignificou a cidade de 

Lamego. 

O senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro referiu ainda que, tendo 

tomado conhecimento, na reunião de Câmara Municipal realizada no dia 7 de 

fevereiro de 2012, que alguém estaria a explorar o bar da Câmara Municipal, sem 

que todavia se percebessem os termos e condições dessa mesma exploração, 

solicitou cópia do processo que deu origem à concessão da referida exploração. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal respondeu ao senhor Vereador, 

dizendo que não teve conhecimento dos detalhes do respetivo processo, dado que 

não decorreu no seu pelouro, mas que o assunto foi tratado pelo senhor Presidente 

da Câmara, informando, no entanto, que o referido bar está a ser explorado pela 

Associação de Freguesias do Sudeste.  

De seguida, o senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro questionou o 

senhor Vice-Presidente no sentido de o informar sobre se o Plano de Saneamento 

Financeiro do Município de Lamego tinha sido redigido por uma empresa externa, 

ou pelo Município de Lamego. A este propósito, manifestou ainda a sua 

preocupação relativamente ao Plano apresentado, uma vez que a resolução dos 

problemas maiores (mas não todos) da dívida municipal aponta para valores na 

ordem dos 20.000.000,00€ e, neste Plano, só está contemplado um empréstimo de 

8.000.000,00€, o que significa que este valor apenas vai resolver alguns problemas 

pontuais mas manterá e agravará, nos anos seguintes, todos os problemas 

financeiros que são bem conhecidos por todos nós, no que ao Município de 

Lamego dizem respeito, a não ser que o Governo tome medidas rápidas e urgentes 

de ajuda financeira aos Municípios endividados.  
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Questionou, ainda, se o referido empréstimo, a ser contratado, será feito nas 

condições impostas pela Caixa Geral de Depósitos, ou seja, se é com a obrigação 

de pagar aos fornecedores descritos na proposta da instituição financeira. Citou, a 

título de exemplo, a divida para com as Aguas de Portugal, S.A., que ascende a 

4.000.000,00€ e que esgota 50% do montante do empréstimo solicitado. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal informou que houve uma 

empresa cujo nome não recordou no momento, que acompanhou a elaboração do 

referido Plano, mas que no Plano de Saneamento Financeiro não se faz menção do 

nome da empresa. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara respondeu, ainda, que, de facto, a proposta 

de empréstimo da Caixa Geral de Depósitos veio com indicações de pagamento 

aos fornecedores descritos na proposta, afirmando, no entanto, que a gestão do 

dinheiro será, seguramente, feita pelo Município de Lamego. 

Por último, o senhor Vereador Agostinho Jorge Paiva Ribeiro solicitou ao senhor 

Vice-Presidente da Câmara Municipal para que na próxima reunião de Câmara 

fosse consultado o processo de loteamento em nome de João Batista de Castro de 

Sousa Girão, junto da zona industrial, com vista à sua análise pelo executivo 

camarário, dadas as dúvidas que possui sobre os procedimentos relacionados com 

todo o processo. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara prontificou-se a disponibilizar de imediato e 

no final da reunião o processo de loteamento. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD 14) 

O senhor Vereador Manuel José Carmo Coutinho informou o executivo que 

esteve numa reunião da RECEVIN, em Palmela, no passado dia 2 de março. Foi 

apresentado o relatório de atividades e o balanço económico de 2011, sendo 

presente também o plano e orçamento para 2012. Entre outros assuntos, foi 

também decidido juntar a secretaria à tesouraria. Os associados de França passam 

a partir de agora a deter a Vice-Presidência da rede, em alternativa à tesouraria que 

transita para Espanha. Participou também na cerimónia de lançamento de Palmela, 

como “Cidade Europeia do Vinho 2012”. 
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EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (COD 20) 

A senhora Vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira informou o 

executivo que esteve presente na publicação de duas obras inéditas e homenagem 

a Dr. Almeida Fernandes, organizado pela Santa Casa de Misericórdia de Tarouca, 

tendo sido oferecidos um exemplar de cada uma, que foram colocadas na nossa 

Biblioteca Municipal da Câmara Municipal. 

 

ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS (COD 08) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo, do teor do 

e.mail, emanado da Associação Nacional de Municípios Portugueses, sobre o 

representante da ANMP no QREN/ON2, que vem acompanhado de uma proposta 

dos municípios subscritores propondo reiterar, de forma clara e inequívoca, a 

confiança no Eng. Carlos Duarte, pela imperiosa necessidade de dar seguimento à 

excelência do trabalho realizado e propondo à Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, a sua continuidade como Vogal Executivo da Comissão Diretiva do 

Programa Operacional Regional do Norte. 

Deliberado: O Executivo tomou conhecimento. 

 

POLÍCIA (COD 50) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo do teor do 

e-mail emanado da Secretaria de Estado dos Assuntos Parlamentares e da 

Igualdade, datado de 22 de fevereiro de 2012, que vem acompanhado de uma 

resposta à pergunta do Grupo Parlamentar CDS-PP sobre os efetivos da PSP de 

Lamego. 

Deliberado: O Executivo tomou conhecimento. 

 

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, tendo em conta a necessidade de 

reforço de certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 2ª alteração ao 

Orçamento da Despesa, no montante de 280.856,00€, reforçando-se as despesas 

com a aquisição de bens e serviços, mais especificamente com os transportes 

urbanos, (verdinho) e com transferências para associações. Procede também à 2ª 
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alteração do Plano de Atividades reforçado em 211.606,00€ e anulado em 

206.450,00€ e à 2.ª Alteração ao Plano de Investimentos, anulado em 55.000,00€ e 

reforçado em 54.500,00€. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do resumo diário de tesouraria, datado de 1 de março de 2012, cuja dotação 

orçamental é de 468.624,62 € e dotação não orçamental é de 134.440,84 €. 

Deliberado: O Executivo tomou conhecimento. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 21 DE FEVEREIRO DE 2012 

(COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a ata da reunião ordinária da Câmara do dia 

21 de fevereiro de 2012, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de 

o texto ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e 

o seu conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovado por maioria, com as abstenções do senhores vereadores 

Agostinho Jorge Paiva Ribeiro e Margarida José César Osório Silva Duarte, por não 

terem estado presentes nesta reunião. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA DE ÁGUA EM 

PRESTAÇÕES (COD 01) 

 REQUERENTE: TÂNIA CÁTIA RODRIGUES CARDOSO 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 99/01/12 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara Municipal, referindo que, em 22 de agosto de 2011, a senhora D. Tânia 

Cátia Rodrigues Barbosa solicitou o pagamento da dívida de água referente à 

instalação n. 23951, em 12 prestações mensais. 
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Em 20 de setembro do mesmo ano, foi deliberado deferir o pagamento da dívida 

em 12 prestações, tendo sido comunicado à requerente o deferimento do seu 

pedido, anexando um plano de pagamento que deveria ser assinado e devolvido 

aos serviços, o que nunca aconteceu. 

Em 5 de janeiro de 2012, vem a senhora Mónica Barbosa Cardoso Inácio, cunhada 

da requerente e ex-inquilina da casa, informar que não pode pagar o valor em 

dívida, por dificuldades económicas, solicitando o alargamento do prazo para 22 

prestações.  

Face ao exposto, propõe à Exma. Câmara a apreciação do referido pedido.  

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o alargamento 

do pagamento da dívida de água, para 22 prestações. 

 

03-ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE FATURAS DE ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: ARTUR CARVALHO GOUVEIA OLIVEIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 100/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 153/DMSU, de 20 de fevereiro de 2012, seja autorizado a retificação das faturas 

n.ºs 149156/dezembro/2011, no valor de 187,96€, correspondente ao gasto de 

59m3, 3379/janeiro/2012, no valor de 260,34€, correspondente ao gasto de 87m3, e 

fatura de fevereiro de 2012, no valor de 339,94€, correspondente ao gasto de 

158m3) da instalação n.º 27622, tendo por base a tarifa de fugas prevista no 

preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de 

Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de 

Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), 

passando os valores corrigidos a serem de 55,78€, 76,61€ e 129,44€, 

respetivamente. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: RECLAMAÇÃO SOBRE FATURAS DE ÁGUA EM DÍVIDA (COD 

01) 

 REQUERENTE: VIRGÍLIO GONÇALVES 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 101/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que nesta ata se considera 

integralmente transcrita e dela fica a fazer parte integrante, informando que o 

senhor Virgílio Gonçalves, vem, na qualidade filho de Albertina Gonçalves 

proprietária do edifício sito no lugar do Matadouro, n.8, requerer a anulação do 

processo de execução fiscal relativo a faturas da água em dívida – setembro, 

outubro,  novembro e dezembro de 2011, com fundamento nos argumentos 

invocados na respetiva reclamação. 

Face ao exposto, sendo o consumidor credor de tal volume de água, emergente de 

faturação estimada que pagou e não consumiu e do qual não foi ressarcido nem por 

acerto na faturação de consumos reais subsequentes, nem do montante pecuniário 

equivalente,” propõe à Câmara Municipal a anulação das faturas em dívida abaixo 

identificadas, no valor global de 43,00€, assim como a anulação do processo de 

execução fiscal e demais taxas de juros mora cujo montante se cifra, nesta data, 

em 22,41€. 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM ARMAZÉM AGRÍCOLA (COD 42) 

REQUERENTE: LÚCIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS 

 LOCAL DA OBRA: QUINTA DOS CHÃOS – VILA NOVA DE SOUTO DEL 

REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 102/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, segundo a qual face ao teor da informação n.º 

223/DUDE, de 17 de janeiro de 2012, e dado que o requerente foi notificado, nos 

termos do n.º 5 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, do 

mês/ano fatura tda tds rs iva total 

set-11 111744 2,93 € 1,50 € 3,99 € 0,18 € 8,60 € 

out-11 125017 2,93 € 1,50 € 3,99 € 0,18 € 8,60 € 

nov-11 138295 2,93 € 1,50 € 3,99 € 0,18 € 8,60 € 

dez-11 151569 2,93€ 1,50€ 3,99€ 0,18€ 8,60€ 

Jan-12 5795 2,93€ 1,50€ 3,99€ 0,18€   8,60€  
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projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, nos 

termos do n.º 2 do mesmo artigo, e não tendo solicitado a emissão do alvará de 

licença de obras no prazo de um ano após a sua notificação, nem se pronunciou 

dentro dos prazos concedidos, propõe à Câmara Municipal que delibere declarar a 

título de decisão final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente 

arquivamento definitivo do processo, dando conhecimento desta decisão ao 

requerente e aos serviços de fiscalização.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

06-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO (COD 42) 

REQUERENTE: DANIEL FERREIRA XAVIER 

 LOCAL DA OBRA: LUGAR DO CUTELO – FERREIROS DE AVÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 103/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal segundo a qual face ao teor da informação n.º 

219/DUDE, de 17 de janeiro de 2012, e dado que o requerente foi notificado, nos 

termos do n.º 5 do artigo 71º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, do 

projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, nos 

termos do n.º 2 do mesmo artigo, e não tendo solicitado a emissão do alvará de 

licença de obras no prazo de um ano após a sua notificação, nem se pronunciou 

dentro dos prazos concedidos, propõe à Câmara Municipal que delibere declarar a 

título de decisão final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente 

arquivamento definitivo do processo, dando conhecimento desta decisão ao 

requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

07-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR 

(COD 42) 

REQUERENTE: PLANO APROXIMADO, UNIPESSOAL, LDA. 

 LOCAL DA OBRA: QUINTA DO BARREIRO – NAZES, LOTE N.º 2 - 

ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 108/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal a qual refere que, face ao auto de vistoria n.º 4, de 
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19 de janeiro de 2012, e para os efeitos previstos no artigo 89º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, seja homologado o auto de vistoria, referenciado em 

epígrafe e que se proceda de acordo com o proposto no capítulo V – conclusão, do 

citado auto de vistoria. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: QUEIXA DE UMA CASA EM RUÍNA (COD 42) 

QUEIXOSO: HUMBERTO JOSÉ PEREIRA MONTEIRO 

 LOCAL: RUA DA VARZEA - CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 109/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal a qual refere que, face ao auto de vistoria n.º 1, de 

12 de janeiro de 2012, e para os efeitos previstos no artigo 89º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, seja homologado o auto de vistoria, referenciado em 

epígrafe e que se proceda de acordo com o proposto no capítulo VI – conclusão, do 

citado auto de vistoria. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

 

09-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E AS JUNTAS DE FREGUESIA (COD 52-A) 

Presente a proposta de deliberação n.º 104/52-A/12 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal para que sejam aprovadas as minutas dos protocolos de 

delegação de competências a celebrar entre o Município de Lamego e as Juntas de 

Freguesia de Almacave, Avões, Bigorne, Britiande, Cambres, Cepões, Ferreirim, 

Ferreiros de Avões, Figueira, Lalim, Lazarim, Magueija, Meijinhos, Melcões, Parada 

do Bispo, Penajóia, Penude, Pretarouca, Samodães, Sande, Sé, Valdigem, Várzea 

de Abrunhais e Vila Nova de Souto D’El-Rei, ao abrigo do nº. 1 do artigo 66º da Lei 

nº. 169/99 de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002 

de 11 de janeiro.  

Freguesia Corrente  Capital Total Geral  

Almacave 23.204,56 37.835,52 61.040,08 

Avões 8.414,97 6.681,98 15.096,95 

Bigorne 4.887,61 4.495,09 9.382,70 
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Britiande 9.122,36 7.243,57 16.365,93 

Cambres 21.734,48 13.768,45 35.502,94 

Cepões 8.913,47 7.077,70 15.991,17 

Ferreiros de Avões 8.323,72 6.609,40 14.933,12 

Ferreirim 9.797,64 7.779,77 17.577,41 

Figueira 8.183,12 6.497,77 14.680,89 

Lalim 9.413,72 7.474,91 16.888,63 

Lazarim 10.958,62 9.113,60 20.072,21 

Magueija 9.111,87 7.647,15 16.759,02 

Meijinhos 4.891,49 4.502,36 9.393,85 

Melcões 5.090,15 4.685,21 9.775,36 

Parada do Bispo 5.227,47 4.811,62 10.039,09 

Penajóia 10.901,69 8.656,43 19.558,13 

Penude 14.217,55 11.289,37 25.506,92 

Pretarouca 4.891,87 4.502,70 9.394,57 

Samodães 6.815,52 6.273,32 13.088,84 

Sande 8.358,96 6.637,38 14.996,34 

Sé 15.518,63 16.919,57 32.438,19 

Valdigem 11.279,53 8.956,45 20.235,98 

Várzea de Abrunhais 8.216,73 6.524,45 14.741,18 

Vila N. de S. d'El Rei 9.203,43 7.307,94 16.511,36 

TOTAL 236.679,14 213.291,70 449.970,85 

Deliberado: Aprovado por maioria, com a abstenção do senhor vereador Agostinho 

Jorge Paiva Ribeiro que prestou a seguinte declaração de voto: “Abstenho-me na 

presente deliberação por considerar que as transferências financeiras referentes à 

delegação de competências enferma de um mal original, por nós denunciado 

aquando da declaração de voto proferida a propósito do Plano e Orçamento para 

2012. Confirma-se o que então já se previa que iria acontecer, diminuindo agora as 

verbas globais efetivamente distribuídas às Juntas de Freguesia, quando 

comparadas às que constavam no respetivo orçamento aprovado, tanto no que 

respeita às transferências correntes como às de capital. Tendo em conta a nossa 

discordância primordial, agora reforçada, mas não esquecendo que o referido Plano 

e Orçamento foi aprovado na Assembleia Municipal, o que significa que a presente 

deliberação mais não é que um mero passo instrumental para a sua execução, 

nada mais me resta senão optar pela abstenção.” 
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O senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto informou o seguinte “Quanto aos 

valores estabelecidos agora em Protocolo para as Juntas de Freguesia, os mesmos 

refletem alguns acertos que resultam do encerramento de Escolas, bem como de 

uma análise aos valores de execução prestados pelas Juntas de Freguesia em 

relação ao ano de 2011, no que respeita ao cumprimento do estabelecido no 

protocolo de delegação de competências. 

Acresce, ainda, referir que também tivemos de ter em conta os cortes verificados no 

âmbito das transferências provenientes do Orçamento de Estado para 2012, como 

é do conhecimento público.” 

 

10-ASSUNTO: PROTOCOLOS A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE LAMEGO 

E AS ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (COD 52-A) 

Presente a proposta de deliberação n.º 105/52-A/12 do senhor Presidente da 

Câmara Municipal para que sejam aprovadas as minutas dos protocolos a celebrar 

entre o Município de Lamego e as seguintes entidades desportivas no valor 

103.728,00€ (cento e três mil setecentos e vinte e oito euros), conforme quadro em 

anexo: 

Alproder 3.325,00€ 

Amigos de Ferreiros – Associação Cultural e Desportiva 900,00€ 

Andebol Clube de Lamego 38.000,00€ 

Associação de Voleibol de Viseu 2.280,00€ 

Associação Desportiva de Avões 1.330,00€ 

Associação Desportiva Lamego Foot – ESCF 665,00€ 

Associação dos Amigos de Jorge Caride 798,00€ 

Associação Voluntária de Lamego – Ténis de Mesa 3.800,00€ 

Clube Automóvel de Lamego 2.375,00€ 

Clube de Voleibol – Esc.Sec./3 Latino Coelho 6.650,00€ 

Clube de Voleibol do Colégio de Lamego 4.750,00€ 

Clube Desportivo da Penajóia 475,00€ 

Comissão de Melhoramentos de Ferreiros 900,00€ 

Cracks Clube de Lamego 30.400,00€ 

 Lamego Bike – ALB Associação Desportiva de Ciclismo 1.000,00€ 

Grupo Desportivo e Cultural “Os Kappas” 665,00€ 

Grupo Desportivo e Recreativo de Cepões 950,00€ 

Minigolfe Clube de Lamego 1.662,50€ 

Ténis Clube de Lamego 475,00€ 
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Triathlon Lamego Clube 2.327,50€ 

TOTAL 103.728,00€ 

Deliberado: Aprovado por maioria, com a abstenção do senhor vereador Agostinho 

Jorge Paiva Ribeiro que prestou a seguinte declaração de voto: “Abstenho-me por 

considerar que os montantes agora apresentados não correspondem às legítimas 

pretensões das Associações candidatas, sendo ainda difícil encontrar critérios e 

regras subjacentes devidamente consistentes para justificar os montantes absolutos 

agora propostos, a que aliamos a constatação, uma vez mais, de serem as 

associações e as juntas de freguesia as que mais saem prejudicadas de uma 

suposta contenção e rigor na execução orçamental, que se não verifica noutras 

transferências de muito maior valor e significado. Mas uma vez mais, e como a 

presente deliberação mais não é que a consequência lógica de um Plano e 

Orçamento que foi aprovado em Assembleia Municipal, a presente decisão deve 

ser encarada como da exclusiva responsabilidade da coligação responsável pela 

gestão autárquica. Daqui a razão da minha abstenção.” 

 

11-ASSUNTO: PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO – BAR 

TREBARUNA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 106/51/12 do senhor Vereador 

Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do pedido do senhor Alcino 

Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do bar Trebaruna, seja ratificado o seu 

despacho, datado de 01.03.2012, que autorizou o prolongamento de funcionamento 

de horário, das 02H00 às 04H00 da manhã, nos dias 3 e 4 de março de 2012, e 

seja, ainda, autorizado o mesmo alargamento de horário para os dias 10, 11, 14, 

17, 18, 24, 25 e 31 de março de 2012 e 1 de abril de 2012, nos termos 

estabelecidos no artigo 3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços, em vigor no 

Município de Lamego, mediante o pagamento das respetivas taxas constantes da 

tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 
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expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

12-ASSUNTO: PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DO CAFÉ 4 ESTAÇÕES (COD 51) 

 REQUERENTE: SEBASTIÃO PAIVA, UNIPESSOAL, LDA. – CAFÉ 4 

ESTAÇÕES 

Presente à reunião o pedido do senhor Sebastião Ribeiro de Paiva, na qualidade de 

sócio gerente da Firma Sebastião Paiva, Unipessoal, Lda., concessionária do 

estabelecimento de bebidas denominado por “ Café e Esplanada 4 Estações”, 

localizado na Av. Dr. Alfredo de Sousa, nesta cidade, solicitando o alargamento do 

horário de funcionamento do estabelecimento “Café 4 Estações”, por forma a 

passar a funcionar em “horário permanente de 24 horas”, que vem acompanhada 

da proposta de deliberação n.º 106/51/12 do senhor Vereador Desenvolvimento 

Económico, que nesta ata se considera integralmente transcrita e dela faz parte 

integrante, propondo à Câmara Municipal que delibere no sentido de autorizar o 

pedido acima identificado nas seguintes condições: 

1. É alterado o horário de funcionamento deste estabelecimento de bebidas, o qual 

passa a ser permanente, de 24 horas, e de Segunda a Domingo; 

2. A autorização de alargamento de horário é somente referente ao Espaço Interior, 

nomeadamente à sala principal na qual está implantado o balcão de atendimento, 

bem como aos sanitários e arrumos. Ficam assim excluídas as zonas de 

esplanadas, bem como a sala anexa à sala principal, espaços estes que terão de 

obedecer ao horário normal de funcionamento a que estão autorizados este tipo de 

estabelecimentos, para qualquer dia da semana, ou seja das 06h00 às 02h00; 

3. Não é permitida qualquer tipo de iluminação artificial para além daquela que se 

encontra ativa durante o horário normal de funcionamento do estabelecimento. 

4. Somente é autorizada a utilização de equipamentos de televisão e de som 

ambiente, de forma a não perturbar o descanso dos moradores dos edifícios 

próximos. Não é permitida a utilização de música ao vivo, ou outro tipo de 
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espetáculos, sem que esteja devidamente autorizado e possuidor de licença 

específica para o efeito. 

5. Esta alteração de horário será autorizada a título precário, podendo a mesma ser 

suspensa desde que se verifique que a sua utilização contribui para a alteração da 

ordem pública, ou cria graves alterações ao descanso a que os cidadãos têm 

direito.  

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o pedido 

formulado pelo senhor Sebastião Ribeiro de Paiva para que o estabelecimento 

denominado “Café 4 Estações” passe a funcionar em “horário permanente de 24 

horas”, nos precisos termos descritos na proposta. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

13-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DE PENUDE (COD 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 110/41/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara para que, nos termos do artigo 18, alínea a) do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o artigo 36, do n.º 1. do CCP, seja 

aprovado o novo projeto de execução com o custo de 890.000,00 €, acrescido de 

IVA, e que seja autorizada a abertura do procedimento nos termos da alínea b) do 

artigo 19.º do CCP.  

Mais propõe que, sejam aprovadas as peças concursais, nomeadamente: 

Caderno de Encargos, Programa de Concurso, às quais, devem ser acrescentados 

as seguintes condições: 

1 – Preço total resultante da proposta considerado anormalmente baixo – 5% do 

preço que o dono da obra considera o justo para a execução da obra; 

2 – Critério de Adjudicação: 
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A adjudicação será feita à proposta economicamente mais vantajosa, tendo em 

conta os seguintes fatores e sub fatores e respetivos índices de ponderação: 

Preço – 50% 

Valia Técnica – 50% 

A classificação das propostas relativamente ao fator preço (P) resulta da pontuação 

obtida através da seguinte fórmula: 

P= [  - 4 x ( Vp2/Pb2) + 7,2 x (Vp/Pb) + 1,75 ] x 10 

Em que :  

Pb – Preço base do concurso; 

Vp – Valor da proposta concorrente em avaliação. 

A valia técnica da proposta (VT) será o resultado de 4 sub fatores: 

V1 - Garantia e qualidade técnica da proposta – 20% 

V2 - Programação dos trabalhos – 10%; 

V3 - Meios afetos à obra – 10%; 

V4 - Sistema de segurança higiene na obra – 10%  

Júri do concurso: 

Presidente: Maria de Lourdes Maia Veiga de Figueiredo Eng..ª Civil 

Vogal: André do Cabo Pires, Eng.º Civil 

Vogal: Cláudia Maria Oliveira Dias, Eng.ª Civil 

Membros Suplentes 

Margarida João Aguiar Marinho, Eng.ª Elect. 

José Carlos Moura Guedes. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

13-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal para aprovação em 

minuta dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

14-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 

dez horas e trinta minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e 
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pela Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde 

Rosa Pinto Lopes. 

 

O Vice-Presidente,   

 

A Secretária 

 


